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 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 919
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
SEI 6014.2021/0001541-9
INTERESSADA: Letícia Aparecida de Paula Morais 
Considerando as informações constantes nos autos, em 

especial, a manifestação juntada em doc. SEI 047490764, que 
acolho como razão de decidir e passa a integrar a presente de-
cisão, DETERMINO 1. A exclusão da munícipe Leticia Aparecida 
de Paula Moraes, CPF:415.589.538-25, do cadastro habitacional 
cujo titular é Marlene Alves de Paula, CPF:157.036.708-61, 
registrado no sistema de informações habitacionais desta Se-
cretaria. 2. Publique-se.

 SEHAB/GABINETE
PROCESSO SEI N: 6014.2021/0000074-8
Considerando as informações constantes nos autos, em 

especial, a manifestação juntada em doc. SEI Nº 042853817 
E Nº 047167584 , que acolho como razão de decidir e passa a 
integrar a presente decisão, DETERMINO A exclusão da muníci-
pe Kelli Cristina da Silva, CPF: 367.736.228-83, do benefício do 
Auxílio Aluguel, com fundamento no art 14, da Portaria SEHAB 
nº 131/2015.

 SEHAB/GABINETE
PROCESSO ELETRÔNICO 6014.2020/0003251-9
DESPACHO
1.Considerando as informações constantes nos autos, em 

especial, a manifestação juntada em doc. SEI nº 047660683, 
que acolho como razão de decidir e passa a integrar a presente 
decisão, DETERMINO a concessão do benefício de Auxílio Alu-
guel a cada uma das 10(deze) famílias, descritas abaixo, remo-
vidas da área denominada Parque das Flores, com fundamento 
na Portaria nº 131/SEHAB/2015, art.2º, II.
N Nome completo do beneficiário  CPF do beneficiário 
1 ADRIANO DE SOUZA 355.777.448-14
2 ANELITA SILVA MOREIRA  882.866.225-53
3 BRUNA RAFAELE DE LIMA DELPHITO 433.111.788-07
4 FERNANDA SOARES ALEXANDRA 389.026.028-42
5 JUVENAL LOURENÇO DE ANDRADE 398.191.325-68
6 MARIA DA CONCEIÇÃO AGUIAR DA SILVA 324.744.178-69
7 MARIA DE FATIMA DA SILVA 919.523.444-68
8 MARIA ISLA RAFAELA VITOR DA SILVA 426.595.448-08
9  LUIZ CARLOS RODRIGUES ALVES 317.698.598-37
10 VITORIA CRISTINA DOMINGOS 502.487.968-60

 SEHAB/CMH

SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SECMH

SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO - SECMH

EXTRATO DAS INFORMAÇÕES E DELIBERAÇÕES DOS 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
NA 15ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMH– 7ª GESTÃO- 
2018/2021

Data: 24/06/2021
Horário: 14 horas
Local: Videoconferência 
Alcides Fagotti Júnior, Secretário Municipal Adjunto de 

Habitação e Secretário Executivo do Conselho Municipal de 
Habitação – CMH - no uso de suas atribuições legais e regu-
lamentares, DETERMINA a publicação do extrato contendo 
os assuntos discutidos em plenário relativos à pauta da 15ª 
Reunião Ordinária do CMH – 7ª Gestão-, realizada em 24 de 
junho de 2021.

Item 1 da Pauta- Aprovação da Ata da 14ª Reunião Ordi-
nária do CMH de 27/05/2021

Deliberação: A ata foi aprovada por unanimidade dos 
conselheiros presentes na reunião

O Secretário Municipal de Habitação, Orlando Lindório de 
Faria ao dar início à reunião dá ênfase a três assuntos:

a) Programa Pode Entrar: informa aos presentes que 
em sessão realizada na Câmara Municipal de São Paulo em 
24/06/21 foi aprovado em 1ª instância a votação o PL do 
Programa Pode Entrar, com possibilidade de previsão de voto 
antes do recesso de julho/2021. A próxima fase é da Audiência 
Pública, sendo de extrema importância que todos acompanhem 
esse processo para que se tenha o melhor e a mais robusta 
proposta aprovada;

b) Plano Diretor Estratégico: Foi convidado o Sr. Gui-
lherme Henrique Fatorelli Del’arco da Secretaria de SMUL, para 
apresentar neste Conselho o processo de revisão do Plano 
Diretor.

c) Política de Habitação na Cidade de São Paulo: 
Abrange diversas discussões podendo evoluir para instituciona-
lizar a política na Câmara Municipal e naturalmente vai puxar a 
conversa para a Conferência Municipal da Habitação.

O Secretário sugere que o Plano Diretor Estratégico e a Po-
lítica de Habitação na Cidade de São Paulo sejam pautas para 
as próximas reuniões.

O Secretário traz informe sobre o mandato do Conselho 
Municipal de Habitação, em que solicitou ao vereador Fábio 
Riva, líder do Governo na Câmara de Vereadores de São Paulo, 
que na primeira oportunidade inclua o texto de prorrogação do 
mandato os Conselheiros do CMH. Pede aos Conselheiros não 
se preocuparem quanto ao prazo do mandato desta gestão, 
haja vista que segundo consultas feitas o vencimento desse 
mandato até a prorrogação não é um problema jurídico, devido 
à excepcionalidade por conta da pandemia.

Item 2 da Pauta- Plano Diretor Estratégico: 
O Sr. Guilherme Henrique Fatorelli Del’arco , representando 

a Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento, informa 
ao plenário que por força de dispositivo legal o Executivo de-
verá encaminhar à Câmara Municipal a proposta de revisão do 
Plano Diretor de 2014 de forma participativa em 2021, ( artigo 
4º e parágrafo 1º do PDE de 2014).

Como os Conselheiros já apontaram a SMUL também en-
tende que estamos num período de emergência, por isso existe 
uma preocupação da Secretaria em desenvolver essas discus-
sões de forma participativa de uma maneira híbrida e apresenta 
um panorama do que significa essa revisão intermediária com 
ampla participação pública e democrática respeitando todos os 
critérios de segurança sanitária que precisamos seguir devido 
ao momento e também promovendo audiências online.

Informa que foi criada uma plataforma para indicar quais 
são os pontos do Plano Diretor que podem ser discutidos, que 
podem ser aprimorados. Estão produzindo um amplo diagnósti-
co do que vem sendo bem conduzido, dos instrumentos urbanos 
que têm aplicação, dos que não têm aplicação, aqueles que 
podem ser aprimorados, inclusive em relação à habitação

No site há todas as informações sobre o Plano Diretor 
desde 2013, 2014, como ele funciona, a revisão, as estratégias 
em relação à participação e esse site vem sendo alimentado de 
maneira sistêmica e contendo todas as informações também 
sobre a, Lei de Uso e Ocupação do Solo, Código de Obras. Esse 
site agora é vinculado ao site Gestão Urbana.

Foi aberto um chamamento público para divulgação e 
estímulo de participação de entidades da sociedade civil. Já 
receberam 725 inscrições, estão em fase de conferência da 
documentação e logo irão publicar a lista de entidades par-
ticipantes para essa primeira discussão. Mas também haverá 
para ampla discussão nas audiências públicas, nas oficinas para 
discutir todos os pontos que forem identificados e que precisam 
de aprimoramento.

Todas as reivindicações dos Srs. Conselheiros serão encami-
nhadas ao Secretário de SMUL.

Houveram manifestações de alguns Conselheiros desfavo-
rável à discussão do Processo de Revisão do Plano Diretor Es-
tratégico no momento devido a excepcionalidade da Pandemia.

Item 3 da Pauta -- Favela Jacareípe – 
O Conselheiro Nilson Leônidas, Diretor Técnico da COHAB-

-SP-SP, em atendimento à solicitação feita pelo Conselheiro 
Manoel Santos Almeida na 13ª Reunião Ordinária do CMH de 
25/3/2021, apresenta as seguintes informações:

* Há uma ação de reintegração de posse em toda aquela 
área onde se localiza a favela Jacareípe, e que é pertencente à 
COHAB-SP, mas foi acertado que a COHAB-SP não vai executar 
essa ação de reintegração de posse nesse momento, mas a 
ação vai permanecer.

* Paralelamente a COHAB-SP fez um estudo para implantar 
conjuntos habitacionais e urbanização de toda a região, não 
apenas do alojamento Jacareípe, mas de toda a área que abran-
ge o Jacareípe e o terreno anexo e incluir essa área na operação 
urbana Bairros de Tamanduateí. A operação urbana é um dos 
princípios que pode fazer uma demanda fechada lá, caso isso 
não aconteça, fica uma demanda aberta e chama o pessoal da 
fila que está cadastrado. Esse é um estudo que a Diretoria Téc-
nica da COHAB-SP apresentará ao Presidente da COHAB para 
que esse converse com o Secretário Municipal de Habitação e 
seja feitar uma atuação junto à Câmara de Vereadores a fim de 
para fazer aquele projeto andar e incluir essa área na operação 
urbana dos Bairros de Tamanduateí

* Com essa alternativa consegue-se abranger talvez não a 
totalidade, mas de 500 a 700 famílias.

Deliberação: Realização de uma reunião da Presidência 
da COHAB-SP com o Secretário Municipal de Habitação para 
tratar desse assunto.

Item 4 da Pauta- Outros Assuntos 
4.1) Conselheira Maria de Fátima dos Santos:
a) Destaca a necessidade da continuidade dos trabalhos do 

GT do Programa Pode Entrar, para discutir sua normativa, vez 
que o Projeto de Lei está em trâmite na Câmara Municipal e já 
ocorreu a sua aprovação em 1ª instancia;

b) Comunica que a partir do dia 29 de junho ao dia 1 de 
julho, 300 famílias da comunidade Quaresma Delgado irão 
assinar os contratos de suas unidades habitacionais e pegar 
as chaves, e ressalta a importância do Conselho Municipal de 
Habitação nessa conquista.

4.2) Conselheiro Nunes Reis, informa que encaminhou via 
e-mail a RECOMENDAÇÃO NE-HABURB Nº 01/2021, referente a 
recomendação da Defensoria em relação a proposta de revisão 
do PDE

4.3) Conselheira Mariza Dutra Alves informa que reenviou 
o e-mail referente as famílias do Quilombo.

4.4) O Conselheiro José André de Araújo solicita ao Sr. 
Tonhão a leitura da demanda que será encaminhada a este 
Conselho e ao Sr. Secretário através de Ofício, conforme segue:

1º- “suspensão da discussão do plano diretor durante a 
pandemia.

2º- suspensão das reintegrações de posse, ações de de-
molição de resistências, remoções administrativas e judiciais 
durante estado de calamidade pública pela Covid-19.

3º- desapropriação por interesse social do terreno em área 
de ZEIS situado na Avenida do Estado, 7000, Cambuci, na ocu-
pação Porto Príncipe.

4º- maior investimento num verdadeiro programa de urba-
nização, regularização fundiária e das edificações com devida 
assistência técnica.

5º- ampliação do auxílio aluguel, garantia da correção 
dos valores segundo a inflação, com revogação da Portaria da 
Secretaria Municipal de Habitação nº131 de 2015

6º- garantia de recursos para construção de habitação 
de interesse social por meio do orçamento municipal, FMH, 
FUNDURB, manutenção dos recursos providos das outorgas 
onerosas e outras fontes de recursos”.

4.5) A partir de uma manifestação feita pela Conselheira 
Samira Rodrigues de Araújo Batista durante esta reunião soli-
citando conhecer os projetos e obras que estão em andamento 
na SEHAB, o Sr. Secretário Adjunto Alcides Fagotti Junior se 
propõe, a fazer uma apresentação em próxima reunião do CMH 
do Plano Estratégico da SEHAB para os quatro anos. Essa apre-
sentação inclui não só o aspecto de execução em si, mas de 
gestão também, porque vai tratar do PMH Também irá solicitar 
ao Presidente da COHAB-SP para fazer uma apresentação sobre 
as Parcerias Publico Privadas (PPP), pois embora esse Programa 
integre o planejamento geral da SEHAB, a COHAB-SP na quali-
dade de gestora desse Programa poderá apresentá-lo de forma 
mais detalhada.

4.6) Sr. Secretário Adjunto Alcides Fagotti Junior propõe o 
agendamento de uma reunião extraordinária para que o Secre-
tário de SMUL, César, apresente o desenvolvimento da Revisão 
do Plano Diretor Estratégico..

 SEHAB/GABINETE
PROCESSO SEI 6014.2021/0000457-3 - Auxílio Aluguel
Interessada: Márcia Baptista da Silva
DESPACHO:
Considerando as informações constantes nos autos, em 

especial, a manifestação juntada em docs. SEI nº 040438533 
e nº. 046746433, que acolho como razão de decidir e passa 
a integrar a presente decisão,DETERMINO a concessão do 
benefício do Auxílio Aluguel a munícipe Márcia Baptista da 
Silva, CPF 157.668.168-80, com fundamento no Portaria nº 131/
SEHAB/2015, art.2º II.

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO

 NOTIFICAÇÕES

PROCESSO Nº 6210.2021/0006278-1
Em virtude do atraso na entrega do produto discriminado 

na Nota Fiscal nº 175973, a empresa CITOPHARMA MANIPU-
LACAO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA fica notificada 
que está na iminência de ser penalizada no importe de R$ 
160,00 (cento e sessenta reais), que corresponde a 20% do 
valor da referida Nota Fiscal, com base na Cláusula 19 – Pena-
lidades, item 19.3.5, do Edital do Pregão nº 213/2021, Processo 
nº 6210.2021/0006278-1.

Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para Defesa 
Prévia, a qual poderá ser enviada para o e-mail hspmdat@
hspm.sp.gov.br ou protocolada pessoalmente junto à Seção de 
Protocolo, Distribuição e Arquivo desta Autarquia, na Rua Cas-
tro Alves nº 60, 2º andar – Aclimação – São Paulo/SP.

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
PROCESSO SEI Nº 6021.2020/0035410-4 ))CL))
AÇÃO ORDINÁRIA Nº 1062192-60.2018.8.26.0053 - 2ª 

VARA JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA.
INTERESSADO: MARCOS LUIZ GALLÃO E OUTROS 
CO-AUTORA: ANA MARIA RIBEIRO 

ASSUNTO: Ação nº 1062192-60.2018.8.26.0053?. Adi-
cional de insalubridade 

DESPACHO: 
I - Nos termos de orientação do Departamento Judicial 

- JUD 21 por meio da Solicitação PGM/JUD 21 - Cumprimen-
to e RPV nº 033546982, nos Encaminhamento PGM/JUD 
21 nº 04799281 e Encaminhamento IPREM/DB/CAD DOCU-
MENT nº 33667278, todos constantes do processo SEI nº 
6021.2020/0035410-4, para cumprimento definitivo de decisão 
judicial transitada em julgado nos autos da Ação Ordinária 
nº 1062192-60.2018.8.26.0053, movida por MARCOS LUIZ 
GALLÃO E OUTROS , em tramitação perante a 2ª Vara do 
Juizado Especial da Fazenda Pública, objetivando alteração da 
base de cálculo do adicional de insalubridade nos termos da 
Lei Municipal nº 13.652/2003, determino, em caráter definitivo, 
a) anotar a decisão havida no prontuário de ANA MARIA 
RIBEIRO , pensionista nº 31296-7/00, nascida em 10/08/1949, 
portadora da identidade RG nº 13.857.041.3 SSP/SP e do CPF/
MF nº 303.013.568/31, na condição de beneficiária do ex-
-servidor SEBASTIÃO RIBEIRO , falecido em 22/08/2014; b) 
alterar, a partir de julho de 2021, a base de cálculo do adicional 
de insalubridade/periculosidade/penosidade do padrão NO 01 
para o padrão NB1 (tabela B1), estabelecido pela Lei Municipal 
nº 13.652/2003, para as carreiras de nível básico de acordo com 
a jornada efetivamente cumprida pelo ex-servidor SEBASTIÃO 
RIBEIRO ; c) elaborar os demonstrativos das diferenças devidas 
para a beneficiária, mês a mês, adotando-se como termo inicial 
a data da implantação da pensão por morte (23/08/2014) e 
como termo final a véspera do cadastramento (agora ou se 
anterior em razão de cumprimento de tutela antecipada ou 
sentença de processo coletivo).

Despacho Autorizatório 
PROCESSO SEI Nº 6021.2021/0016972-4 
AÇÃO ORDINÁRIA Nº 1018321-72.2021.8.26.0053 - 5ª 

VARA FAZENDA PUBLICA 
INTERESSADA: IVA DE CASSIA MOEDA ARAUJO 
RESPONSÁVEL: BRENDA DE ARRUDA 
A S S U N TO :  A ç ã o  O r d i n á r i a  n °  1 0 1 8 3 2 1 -

72.2021.8.26.0053 - 5ª Vara de Fazenda Pública da Co-
marca de São Paulo. 

DESPACHO: 
I - Nos termos de orientação do Departamento Judicial 

- JUD 21 por meio do Encaminhamento PGM/JUD 21 - Cum-
primento e RPV nº 048081144 constante do processo SEI 
nº 6021.2021/0016972-4, para cumprimento provisório de 
tutela de urgência concedida nos autos da Ação Ordinária 
nº 1018321-72.2021.8.26.0053, movida por IVA DE CASSIA 
MOEDA ARAUJO , assistida por BRENDA DE ARRUDA , em 
andamento perante a 5ª Vara da Fazenda Pública, objetivando 
a concessão de pensão por morte e recebimento de valores 
pretéritos por morte de ex-servidora municipal, determino, em 
caráter provisório, inscrever, a partir de julho de 2021, a autora 
IVA DE CASSIA MOEDA ARAUJO , nascida em 13/07/2003, 
portadora da identidade RG nº 38.951.326-X SSP/SP e do CPF/
MF nº 473.542.998/04, assistida por BRENDA DE ARRUDA , 
portadora da identidade RG nº 42.756.707-5 SSP/SP e do CPF/
MF nº 452.513.638/08, no rol de pensionistas deste Instituto, 
na condição de menor sob guarda da ex-servidora SONIA MA-
CHADO DOS SANTOS , falecida em 21/10/2020.

 BENEFÍCIOS

 EXTINÇÃO DE PENSÃO
6310.2020/0000399-0 - LUCIDES CARVALHO GUTIER-

REZ - À vista das informações e com base no artigo 21, I e 
parágrafo único do artigo 22, todos da Lei n° 15.080/2009 
e Lei 17.020/2018, JULGO EXTINTA a pensão, a partir de 
22/02/2020.

6310.2021/0000767-9 - MARIA SIRLEI CONRADO VI-
CENTE - À vista das informações e com base no artigo 23, 
I e parágrafo único do artigo 24, todos da Lei n° 09.157/80, 
JULGO EXTINTA, a pensão, a partir de 21/02/2021.

6310.2021/0001424-1 - ILDA GONÇALVES FERNANDES 
- À vista das informações e com base no artigo 16, I e parágrafo 
único do artigo 17, todos da Lei n° 10.828/90, JULGO EXTINTA 
a pensão, a partir de 08/04/2021.

6310.2021/0001943-0 - CLARISSE APARECIDA PINHEI-
RO DE ARAÚJO - À vista das informações e com base no artigo 
16, I e parágrafo único do artigo 17, todos da Lei n° 10.828/90, 
JULGO EXTINTA a pensão, a partir de 31/12/2020.

6310.2021/0002143-4 - SEBASTIÃO LOPES DE LIMA - 
À vista das informações e com base no artigo 21, I e parágrafo 
único do artigo 22, todos da Lei n° 15.080/2009, JULGO EX-
TINTA a pensão, a partir de 17/12/2020.

INSCRIÇÃO DE PENSIONISTAS – DEFERIDOS
6310.2021/0000244-8 - MARIA JOANA DE JESUS CO-

MARIN - À vista das informações e documentos apresentados, 
DEFIRO o pedido constante no documento SEI 040314566, 
com base nos Decretos Municipais 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal 17.020/2018, regulamentadas 
pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, inciso I, §1º, obser-
vando o prazo de manutenção previsto no seu artigo 7º, inciso 
IX, alínea "b6".

6310.2021/0000349-5 - WILSON VIIRTZ - 1 - À vista 
das informações e documentos apresentados, DEFIRO o pe-
dido constante no documento SEI 039459089, com base nos 
Decretos Municipais 46.861/2005 e 52.397/2011, e nos artigos 
2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 15.080/2009, e 
na Lei Municipal 17.020/2018, regulamentadas pelo Decreto 
58.708/2019, em seu artigo 1º, inciso I, §1º, observando o 
prazo de manutenção previsto no seu artigo 7º, inciso IX, alínea 
"b6". 2 - À vista das informações e com base no artigo 21, I e 
parágrafo único do artigo 22, todos da Lei n° 15.080/2009 e Lei 
17.020/2018, JULGO EXTINTA a pensão que coube a WILSON 
VIIRTZ, a partir de 17/03/2021.

6310.2021/0000361-4 - AMERICO JOAQUIM GARCIA - 
À vista das informações e documentos apresentados, DEFIRO o 
pedido constante no documento SEI 040719208, com base nos 
Decretos Municipais 46.861/2005 e 52.397/2011, e nos artigos 
2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 15.080/2009, e 
na Lei Municipal 17.020/2018, regulamentadas pelo Decreto 
58.708/2019, em seu artigo 1º, inciso I, §1º, observando o prazo 
de manutenção previsto no seu artigo 7º, inciso IX, alínea "b6".

6310.2021/0000375-4 - RAQUEL NATIVIDADE SIL-
VEIRA e GABRIEL NATIVIDADE SILVEIRA - À vista das in-
formações e documentos apresentados, DEFIRO os pedidos 
constantes nos documentos SEI 044915817 e 044915881, com 
base nos Decretos Municipais 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso III da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal 17.020/2018, regulamentadas 
pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, inciso II, §1º, a 
partir de 13/06/2020.

6310.2021/0000381-9 - TANIA DE OLIVEIRA AMORIM 
SILVA - À vista das informações e documentos apresentados, 
DEFIRO o pedido constante no documento SEI 039991845, 
com base nos Decretos Municipais 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal 17.020/2018, regulamentadas 
pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, inciso I, §1º, obser-
vando o prazo de manutenção previsto no seu artigo 7º, inciso 
IX, alínea "b6".

6310.2021/0000416-5 - GILBERTO DE ALMEIDA MAR-
CONDES ROMEIRO - À vista das informações e documentos 
apresentados, DEFIRO o pedido constante no documento SEI 
039559943, com base nos Decretos Municipais 46.861/2005 
e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei 
Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal 17.020/2018, 
regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, 

inciso I, §1º, observando o prazo de manutenção previsto no 
seu artigo 7º, inciso IX, alínea "b6".

6310.2021/0000421-1 - OLGA AURELIO DE MORAES - 
PROCURADORA: FLAVIA DE MORAES - À vista das informações 
e documentos apresentados, DEFIRO o pedido constante no 
documento SEI 040250977, com base nos Decretos Municipais 
46.861/2005 e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, 
inciso I da Lei Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal 
17.020/2018, regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em 
seu artigo 1º, inciso I, §1º, observando o prazo de manutenção 
previsto no seu artigo 7º, inciso IX, alínea "b6".

6310.2021/0000682-6 - LUIZ GONZAGA PIMENTEL - À 
vista das informações e documentos apresentados, DEFIRO o 
pedido constante no documento SEI 041023696, com base nos 
Decretos Municipais 46.861/2005 e 52.397/2011, e nos artigos 
2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 15.080/2009, e 
na Lei Municipal 17.020/2018, regulamentadas pelo Decreto 
58.708/2019, em seu artigo 1º, inciso I, §1º, observando o prazo 
de manutenção previsto no seu artigo 7º, inciso IX, alínea "b6".

 CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 PROCESSO 6067.2019/0025521-0
Despacho da Comissão Processante CGM/CORR/CPP-

-PAR-1 Nº 048106920
I - Tendo em vista que na defesa escrita apresentada 

pela pessoa jurídica ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PEQUENO 
VENCEDOR, inscrita no CNPJ sob o n. 02.456.912/0001-06 
(documento SEI n. 047357131), a entidade não informou se 
pretende produzir provas e não exerceu seu ônus de impugna-
ção específica, em observância aos princípios do contraditório 
e ampla defesa, FICA INTIMADA a defesa, para que no prazo 
de 05 (cinco) dias especifique as provas que pretende pro-
duzir, justificando a respectiva pertinência probatória. Caso 
a pessoa jurídica requeira a produção de prova testemunhal, 
deverá apresentar o rol das testemunhas, ciente de que deverá 
apresentar as testemunhas arroladas na data designada para 
audiência, independente de intimação e sob pena de preclusão, 
conforme expressa disposição do artigo 10 do Decreto Munici-
pal n. 55.107/2014. 

II - Ademais, informa-se que enquanto perdurar o período 
de pandemia decorrente do coronavírus (COVID-19), além do 
atendimento presencial na Rua Líbero Badaró, 293, 19º andar - 
Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-000 e do requerimen-
to eletrônico (https://processoeletronico.prefeitura.sp.gov.br/), o 
atendimento ao público se dará também por meio do endereço 
eletrônico cpp-par-corregedoriageral@prefeitura.sp.gov.br.

ADVOGADA: Dra. Valéria Nepomuceno Bittencourt, OAB/
SP 314.900

 PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 DESPACHO DA PROCURADORA GERAL
6051.2020/0002908-8 – MARIA APARECIDA LEITE 

DA CUNHA. – Recurso. Ressarcimento de dano a veículo. 
Decreto 57.739/17. Queda de árvore causada pela forte chuva 
na região. Rompimento do nexo de causalidade. Com base na 
competência para a apreciação do recurso a mim conferida pelo 
art. 3º, inc. I, in fine, do Dec. 57.739/17, e à vista dos elementos 
constantes do presente, em especial a manifestação da AJC, 
REJEITO o recurso apresentado.

 DEPTO DE DESAPROPRIAÇÕES
 DESPACHO DO GABINETE DA PROCURADO-

RIA – DESAP
SEI 6021.2019/0056112-4 - DEPARTAMENTO DE DE-

SAPROPRIAÇÕES Pagamento complementar de honorários 
de Perito Judicial na ação de desapropriação de autos nº 
1068464-36.2019.8.26.0053 – 16ª VFP. Autorização para emis-
são de Nota de Empenho. Em face dos elementos que ins-
truem o presente e à luz do disposto no Decreto n° 60.052, de 
14/01/2021, bem como pela competência delegada na Portaria 
nº 01/16 – PGM/CGGM.G, AUTORIZO a emissão de nota de 
empenho, onerando a dotação n° 21.00.21.10.02.062.302
4.4.817.3.3.90.36.00.00 do orçamento vigente no valor de 
R$ 6.268,70 (seis mil, duzentos e sessenta e oito reais e 
setenta centavos), conforme nota de reserva de recursos (Doc. 
047725634), em nome de HORACIO TANZE FILHO, CPF nº 
103.499.418-23, correspondente ao pagamento complementar 
dos honorários periciais definitivos fixados em juízo.

 DEPTO FISCAL - FISC
 DESPACHO RERRATIFICAÇÃO

DESPACHO Nº 863/2021– FISC G
Processo n.º 6017.2020/0049013-8
Interessado: MARCIO SILVA PAULO, CPF 169.521.908-21.
Assunto: Autorização para pagamento de honorários 

de assistência técnica da Municipalidade em processo 
judicial.

I - RETIRRATIFICA o r. Despacho nº 843/2021– FISC G - SEI 
"047752208", publicado em D.O.C de 09/07/2021, pág.22, para 
constar o nome correto do credor e não como constou: leia-se: 
MARCIO SILVA PAULO.

 INTERESSADO: DEPARTAMENTO FISCAL DA 
PGM

Despacho Autorizatório
SEI 6017.2021/0026222-6

:DESPACHO Nº 869/2021– FISC G
I - Em face dos elementos que instruem o presente, no uso 

das competências a mim conferidas pela Portaria PGM/CGGM 
nº 01/2016, com a redação dada pela Portaria PGM/CGGM n.º 
09/2020, AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho no valor 
de R$ 7.725,00 (sete mil setecentos e vinte e cinco reais), 
onerando a dotação orçamentária nº 21.10.02.062.3024.4.817.
3.3.90.36.00.00 do orçamento vigente, com vistas a promover 
o pagamento de honorários em favor de assistente técnico da 
Municipalidade, Cassio Antonio Maria Matheus da Cunha, CPF 
370.440.388-16, nomeado para atuar nos autos do Processo 
Judicial nº 1042408-63.2019.8.26.0053 nos termos da Lei nº 
17.224/2019 e do Decreto nº 59.270/2020.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO: 6018.2021/0048747-9
PORTARIA CONJUNTA Nº 296/2021-SMS/SME
Regulamenta as ações conjuntas de TELEASSISTÊNCIA 

e compartilhamento de dados entre a Secretaria Munici-
pal de Saúde e a Secretaria Municipal da Educação para o 
enfrentamento da pandemia da COVID-19
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